


GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N° 019/2022 Morrinhos - CE, 07 de Abril de 2022. 

Senhor Presidente, 

Dando cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2° da Constituição Federal, Art. 

4° da Lei Complementar no 101 /2000 e no Art. 63, VI, b, da Lei Orgânica do Município de 

Morrinhos, tenho a satisfação de encaminhar à apreciação dessa distinta Casa Legislativa, o 

Projeto de Lei n° 627/2022, que Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária 

para o exercício financeiro de 2023. 

Cumpre mencionar que a matéria ora submetida à apreciação dos senhores é de 

suma relevância para o município de Morrinhos, pois nela estão especificadas as orientações que 

nortearão a elaboração do Projeto de Lei Orçamentária para o ano de 2023, possibilitando o 

implemento do segundo ano de vigência do Plano Plurianual2022 -2025 . 

nmo. Senhor 
José Ivan Araújo 
Presidente da Câmara Municipal de Morrinhos 
MORRINHOS- CEARÁP 

CAMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
PROTQCOL ~ 
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MENSAGEM N° 009/2022 Morrinhos - CE, 07 de Abril de 2022 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o 

anexo Projeto de Lei que ''Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária 

para o Exercício de 2023 e dá outras providência" em conformidade com o disposto do Art. 165, 

§ 2° da Constituição Federal, Art. 4° da Lei Complementar no 101/2000 e no Art. 63, VI, b, da Lei 

Orgânica do Município de Morrinhos. 

O Projeto de L e i ora apresentado estabelece: as prioridades e metas da 

administração municipal; a organização e estrutura dos orçamentos; as diretrizes gerais para 

elaboração dos orçamentos; as disposições relativas às despesas de pessoal; as disposições 

relativas às alterações na legislação tributária e as disposições gerais. 

A proposta contempla também, os Anexos de Riscos Fiscais e as providências 

para saná-los, e os Anexos de Metas Fiscais, destacando a responsabilidade na gestão fiscal a ser 

observada. 

Esclareço ainda, que os Anexos das Metas Fiscais e os Anexos de Riscos 

Fiscais foram elaborados obedecendo as determinações do Manual de Demonstrativos 

Fiscais da Portaria STN n° 924, de 08 de julho de 2021, edição do manual válida para o 

exercício de 2022. ~ 

o (88) 3665-1130 e ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br e morrinhos.ce.gov.br 
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Cumpre mencionar que as prioridades e metas da Administração Municipal 

para o exercício de 2023, serão as contidas no Plano Plurianual2022/2025, lei n° 721 de 24 de 

dezembro de 2021. 

Destaco a importância dessa propositura para o município de Morrinhos, pois 

nela estão especificadas as orientações que nortearão a elaboração do Projeto de Lei Orçamentária 

para o ano de 2023, possibilitando o implemento do segundo ano de vigência do Plano Plurianual 

2022 -2025. 

Por fim Senhor Presidente e Senhores Vereadores, na certeza de que a matéria 

merecerá a melhor acolhida e aprovação por parte de todos que fazem essa Casa Legislativa, 

reitero meus votos de profundo respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

PR27;(JC~L 
R!cebido em: · L-
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e montante da dívida pública para o exercício de 2023, estão identificados nos Demonstrativos 

desta Lei, em conformidade com a Portaria STN n° 924, de 8 de julho de 2021. 

Art. 3° - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração 

Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 

Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social. 

Art. 4° - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3° do art. 4° da LRF, obedece às 

determinações do MANUAL DE DEMONSTRATNOS FISCAIS DA PORTARIA STN no 

924, de 8 de julho de 2021, 123 Edição do Manual de Elaboração válida para 2022. 

Art. 5° - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, constituem-se 

dos seguintes: 

01.00 PARTE I- ANEXO DE RISCOS FISCAIS. 

O 1.0 1. Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 

02.00 PARTE 11 -ANEXO DE METAS FISCAIS 

02.0 1. Demonstrativo 1 - Metas Anuais 

02.02. Demonstrativo 2 - Avalição do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Exercício Anterior 

02.03 . Demonstrativo 3- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos 

três Exercício Anteriores 

02.04. Demonstrativo 4- Evolução do Patrimônio Líquido 
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